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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

Informamos que, em 30/03/2026, entrará em vigor a nova versão do Manual de Acesso 
da B3, contendo aprimoramentos no processo de aplicação de sanções decorrentes do 
descumprimento de requisitos econômicos e financeiros de acesso para participantes 
autorizados.   

As alterações realizadas na seção 2.11 e subseção 2.11.1 do Capítulo 2 – Participantes 
Autorizados contemplam, respectivamente: (i) tornar explícita a possibilidade de a B3 
comunicar aos reguladores a aplicação de penalidade em caso de descumprimento de 
requisitos econômicos e financeiros de acesso, bem como tornar pública a informação 
em seu site; e (ii) a introdução de dispositivo prevendo que o critério de cálculo da multa 
aplicável em caso de descumprimento de requisitos econômicos e financeiros de acesso 
será estabelecido e divulgado por meio de ofício circular. 

A B3 divulgará oportunamente ofício circular contendo referidos critérios. 

A nova versão do Manual de Acesso da B3 estará disponível a partir de 30/03/2026 no site 
da B3. 

Para mais informações entre em contato com a nossa central de atendimento.  
 

Central de Atendimento de Riscos    
+55 (11) 2565–5030 
gmr@b3.com.br 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Alterações no Manual de Acesso da B3 – Aprimoramento 
do processo de aplicação de sanções por 
desenquadramento de requisitos econômicos 

Destinado aos participantes do segmento: Listado. 

Resumo: A nova versão do Manual entrará em vigor dia 30/03/2026. 
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